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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢
(a0 PLC 182/2017)

Dé-se ao inciso VII do caput do art. 2° do Projeto a seguinte redacio:

VII - difundir o aproveitamento de residuos orginicos por meio
de compostagem, bem como da gestdo de recursos hidricos das cidades na
agricultura.”

JUSTIFICACAO

E bastante temeroso falarmos, no corpo das Lei, do “uso de 4guas
residuais na agricultura” sem especificar a fundo que tipo de agua residual se trata
e de qual tratamento de melhoria da qualidade deve ser aplicado a esses tipos de
agua.

Assim, sugerimos a colocac¢do do termo “gestdo dos recursos hidricos”
que, sendo genérico, abre um campo vasto de aplicacdo que pode incluir os
diversos tipos de dguas ndo sé as residuais como as que estdo a disposi¢do na

natureza, como as aguas da chuva.

Com relagdo aos residuos organicos, também se aplica esse mesmo
raciocinio, ou seja, falarmos em “uso de residuos organicos” sem explicitar a forma
como esses residuos serdo utilizados. Propomos entdo a substituicdo do termo
“uso” por aproveitamento e incluimos a pratica da compostagem como sendo a

adequada para esse aproveitamento dos insumos organicos.

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3225623736

SF/24063.09481-06 (LexEdit)



Sala das sessdes, 18 de abril de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3225623736
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         difundir o  aproveitamento de resíduos orgânicos por meio de compostagem , bem como da gestão de recursos hídricos das cidades na agricultura.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao inciso VII do  caput do art. 2º do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 2º      VII – difundir o  aproveitamento de resíduos orgânicos por meio de compostagem, bem como da gestão de recursos hídricos das cidades na agricultura.”
    
  
   <p class="align-justify"> É bastante temeroso falarmos, no corpo das Lei, do “uso de águas residuais na agricultura” sem especificar a fundo que tipo de água residual se trata e de qual tratamento de melhoria da qualidade deve ser aplicado a esses tipos de água.</p><p class="align-justify">&nbsp;Assim, sugerimos a colocação do termo “gestão dos recursos hídricos” que, sendo genérico, abre um campo vasto de aplicação que pode incluir os diversos tipos de águas não só as residuais como as que estão à disposição na natureza, como as águas da chuva.</p><p class="align-justify"> Com relação aos resíduos orgânicos, também se aplica esse mesmo raciocínio, ou seja, falarmos em “uso de resíduos orgânicos” sem explicitar a forma como esses resíduos serão utilizados. Propomos então a substituição do termo “uso” por aproveitamento e incluímos a prática da compostagem como sendo a adequada para esse aproveitamento dos insumos orgânicos.</p><p><br></p>
   
     
  
   


